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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1417/2006

de 20 de Dezembro

Pela Portaria n.o 995/2005, de 6 de Outubro, foi criada
a zona de caça municipal de Vale de Sobreiras (processo
n.o 4153-DGRF), situada no município de Coruche, e
transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores
da Açorda.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 995/2005, de 6 de Outu-

bro, deve ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia do Couço, município de Coruche, com
a área de 691 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 995/2005, de 6 de
Outubro, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1418/2006

de 20 de Dezembro

Pela Portaria n.o 850/2005, de 20 de Setembro, foram
anexados à zona de caça municipal de Veiga de Lila
(processo n.o 3214-DGRF) vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Rio Torto, município de Valpaços.

Verificou-se entretanto que o nome da entidade con-
cessionária mencionado na portaria acima referida não
está correcto, uma vez que a mesma tinha entretanto
alterado os seus estatutos e ao mesmo tempo a sua
denominação social, pelo que se torna necessário pro-
ceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que no preâmbulo
da Portaria n.o 850/2005, de 20 de Setembro, onde se
lê «e transferida a sua gestão para a Associação de Caça-
dores de Deimãos, São Pedro de Veiga de Lila, Cana-
veses e Cadouço» passe a ler-se «e transferida a sua
gestão para o Clube de Caça e Pesca de Veiga de Lila».

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1419/2006

de 20 de Dezembro

Pela Portaria n.o 884/95, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1012/98, de 4 de Dezembro, foi con-
cessionada à Herdade da Ínsua — Agropecuária, L.da,
a zona de caça turística da Herdade de Ínsua (processo
n.o 1860-DGRF), situada na freguesia de Pedrógão, no
município da Vidigueira, com a área de 891 ha, válida
até 14 de Julho de 2007.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 84,5), importa proceder à sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento do

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e
Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluída
da zona de caça turística da Herdade da Ínsua, criada
pela Portaria n.o 884/95, de 14 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 1012/98, de 4 de Dezembro, uma área de
67 ha, ficando a mesma com a área de 824 ha, situada
na freguesia de Pedrógão, no município da Vidigueira,
conforme planta em anexo ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1420/2006

de 20 de Dezembro

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente com-
petente da Escola Superior de Enfermagem de D. Ana
Guedes;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem nomeada pelo despacho conjunto
n.o 291/2003, de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto nos artigos 14.o e 15.o do Decre-

to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-

nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Criação

É criado o curso de pós-licenciatura de especialização
em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria na
Escola Superior de Enfermagem de D. Ana Guedes.

2.o

Regulamento

O curso rege-se pelo Regulamento Geral dos Cursos
de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de Março.

3.o

Duração

O curso tem a duração de dois semestres lectivos.

4.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

5.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

6.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir
do ano lectivo de 2006-2007, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 29 de Novembro
de 2006.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de D. Ana Guedes

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem de Saúde Mental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . . . . . 40 13 T; 3 S; 2 OT 3
Enfermagem Psiquiatria I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . . . . . 50 18 T; 3 S; 3 OT 3
Metodologia de Intervenção em Enfermagem de

Saúde Mental e Psiquiatria I.
ENF Semestral . . . . . . . . . . 30 10 T; 2 S; 2 OT 2

Ética e Deontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . . . . . 20 10 T 1


